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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DOS PRODUTOS 
VEGETAIS ANÁLOGOS A PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

MINUTA DE PORTARIA 

DEFINIÇÃO:

- Estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para produtos vegetais análogos a produtos 
de origem animal.

- Essa norma se aplica aos produtos de origem vegetal cuja rotulagem faça alusão ou analogia aos 
correspondentes produtos de origem animal regulamentados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

CARACTERÍSTICA

- Elaborado majoritariamente com matéria prima de origem vegetal, algácea ou fúngica.

- Elaborado em conformidade com o padrão de identidade e qualidade específico, quando 
estabelecido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.
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ROTULAGEM:

- Conter a expressão “PRODUTO VEGETAL ANÁLOGO A” seguida da denominação de venda do produto de origem 
animal correspondente regulamentado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária. 

-  Os caracteres utilizados devem atender aos seguintes requisitos:

- caixa alta;

- negrito;

- uniformes em cor e forma;

- cor contrastante com o fundo do rótulo; e

- tamanho mínimo equivalente a 1/3 (um terço) do tamanho da maior fonte utilizada na marca do produto 

e nunca inferior a 2mm.
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ROTULAGEM:

- Conter a expressão legível "ESTE PRODUTO NÃO SUBSTITUI O PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL 
CORRESPONDENTE”.

- Deverá ser grafada com caracteres que atendam aos seguintes requisitos:

-  I - caixa alta;

- II - negrito;

- III – próximo às informações nutricionais;

- IV - uniformes em cor e forma; e

- V - grafados em caracteres do mesmo tamanho, não inferior a 2 mm.
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MINUTA DE PORTARIA 

ROTULAGEM:

- A rotulagem do produto vegetal análogo não poderá:

- Utilizar termos, mesmo que em outro idioma, imagens, ilustrações ou símbolos que possam depreciar o 

produto de origem animal ou sistema de produção animal.

- Apresentar vocábulos, sinais, denominações, símbolos, emblemas, ilustrações ou outras representações 

gráficas que possam tornar a informação enganosa, ou que, mesmo por omissão, induza o consumidor ao 

erro a respeito da natureza, características, identidade, qualidade, quantidade, composição, elaboração, 

propriedades, origem e outros dados sobre o produto, nem atribuir qualidade terapêutica ou medicamentosa;

- Utilizar termo de referência à indicação geográfica ou denominação de origem de um produto de origem 

animal que dependa de certificação; e

- Fazer alegação de caráter nutricional que não esteja prevista em legislação específica.

- Fazer alegação quanto à sustentabilidade, saudabilidade, ausência de transgênicos, produto natural ou 

orgânicos, exceto quando permitido em legislação específica ou devidamente comprovada; e

- Atribuir característica de qualidade superior àquela que o produto efetivamente possui.
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ENTRADA EM VIGOR:

- Esta Portaria entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação, ficando concedido o prazo 
de 18 (dezoito) meses, após o início de sua vigência, para a adequação das embalagens às especificações de 
rotulagem.

- Em caráter excepcional, o prazo concedido para adequação das embalagens poderá ser estendido, mediante 
pedido fundamentado do interessado direcionado ao Ministério da Agricultura e Pecuária.
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PRODUTO VEGETAL ANÁLOGO A QUEIJO MUÇARELA
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PRODUTO VEGETAL ANÁLOGO A REQUEIJÃO CREMOSO
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PRODUTO VEGETAL ANÁLOGO A LEITE UHT


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10

